
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA

oFícro Ne60 /2023lcMVJ
Jóia, 4 de abril de 2023.

Ao Excelêntíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE IIMA
JÓIA. RS

Assunro: ENVTO DE PROJETOS DE tEt E PROPOSTçÕES VEREADORES.

Senhor Prefeito,

Envia-se o Projeto de Lei n' 4.64312023 e o Projeto de Lei n"
4.64412023, aprovados por unanimidade e, as proposições lidas na sessão Ordinária do
dia 03 de abil de 2023, para as devidas providências:

Requerimento n" 1012023, de autoria da Vereadora Giovana k G. de Souza.

Indicação t" 28/2023, de autoria da Vereadora Giovâm k G. de Souza.

Indicação n" 29/2023, de autoria da Vereadora Giovana k G. de Souza.

Pedido de Providência n." 112023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do
Amaral.

Atenciosamente,

tuts ffi,'**^ - NEGO DA GAITA

Presidente
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